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a rezolução emque vm.™ se achava de hir comandar aos 
batedores do quilombo, se fas desnecessário indo o Cap.m 

André Dias de Almeyda, em quem confio faça a deligencia 
de forma que prendendo a todos os Capazes de pegar em 
Armas, reconduza a todos aqueles levantados mossos, e 
velhos a essa Villa p.a serem castigados, e depois entregues 
a seus Senhores. 

Para esta acção se conceguir com o melhor sucesso, 
será bom que não só vão secenta pessoas armadas como 
/m.ce me dis na sua carta, mas todas as mais, que se puderem 
convocar, sendo certo, que estou pronto a auxiliar esta in-
jortante delig.ca com as duas Canoas, que se achão no Porto 
ie Araritaguaba, Armas de fogo, Correntes, Colares. Alge-
nas, sacos, e tudo o mais cjue do Armazém da dita Fregue-
sia se carecer, de que vm.ce, e o referido Cap.m se podem 
;ervir, ficando ao Almoxarife a clareza doque dele se tirar. 

Quanto ao quilombo pequeno emque se apanharão as 
res negras, estas devem ser castigadas, e fazerlhe declarar 
>s seus cativeiros, para a eles se entregarem depois de pur-
garem a culpa da fugida, e como o negro, que servio de guia, 
eve a infedilid.0 de avizar os tres negros, que heide estimar 
e apanhem, deve v m , " prender ao referido guia, e mandalo 
astigar no pelourinho com os asoutes da Ley, para que não 
orne a fazer outra, e sirva de exemplo aos mais. 

Com os capítulos do Regimento dos Capitãens do Mato, 
eito pelo Snr. Antonio Luis de Tavora, sendo General desta 
"apitania, respondo a duvida emque vm.™ está, a respeito do 
elario dos Capitãens do Mato, pelos quaes vm.ce se regu-
ará. D.8 g.e a vm.«. São Paulo a 25 de 7br.° de 1778 // 
íartim Lopes Lop.s Lobo de Sald.n // 

Para o M.r de Campo da V.a de Santos 
Fernando Leite Guimarãens. 

Pela carta de V . S.a de 23 do corrente mez, se me confir-
ía a certeza que o seu Sargento Mor me tinha dado terem 
legado os prezos de Ubatuba a essa Vila, decjue eu nunca 
uvidei de V.S. a se achar encarregado desta deligencia, que 
)i também executada como V. S.a me refere, e eu esperava. 

Segundo oque V. S.n me refere da incapacidade do 
ap.m de Auxiliares daquela Vila,_ dezordem em que se 
:hava a guarda delia, tendo hido o Tenente para Parati, 
lhe ser percizo encarregar a dita guarda ao Thenente re-

irmado Antonio Jozê Santa Anna, e ser emdispensavel que 
juela Tropa esteja sempre pronta aqualquer Ora, que dela 
irecer o Real Serviço, para que este não padeça, V . S.a me 
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proporá pessoa benemerita para se prover em Cap.m daque-
la Comp.a, e me informará das qualidades do Tenente se 
hê, ou não capas de ficar exercendo a sua ocupação. 

Pelo que respeita ao Cap.m mandante da Ilha de S. 
Sebastião, não basta que elle pessa a sua reforma para a 
obter, mas sim hê necessário, que ele pela sua Idade, e acha-
ques a mereça, não lhe servindo para obtela o seu descan-
çado, porque a deciplina o fará espertar: A vista disto 
V. S.a rezolverá oque lhe parecer, propondome não só os 
oteciaes pelos seus gráos, mas sim pelos seus merecimentos. 
Pela relação junta verá V . S.a o que o índio entregou das 
minhas encomendas, sendo certo, que delas faltão as que nal 
mesma relação consta: Espero V . S.a me mande as que se 
acharem em seu poder, e 110 seu cuidado, que se completem' 
as mais, mandando vir Butua de mais grosura, e de mayor, 
que for possível. 

Tanto os caramujos, como os caracoes são de excelen-
tes : Queira V . S.a dizerme se destas duas qualidades hâj 
bastantes, que possão fazer hum bom Caixão, e no cazo de| 
asim não ser qr.° dever a V. S.a mos mande encomendar, por-
que dezejo os mais que se puderem alcançar. 

Hê certo, que eu não dezejo tirar pam para dar pam, 
também, hê certo que eu estimo a V . S.a, e lhe dezejo . serj 
util, e que isto me fará ver o como posso servilo a respeitoj 
da Alfandega emque me fala. 

O índio leva a canastra emque vierão as encomendas, e| 
vai pago do trabalho de as trazer. 

Como vierão quatro feiches de Butua; V . S.a guardará] 
mais algua daque ahi ficou, athê ver se aparece porsão de: 
mais grossura. D.s g.s a V. S.a. São Paulo a 26 de 7br.° de 
1778 // P . D . Constame que em S. Sebastião hâ hua fabricaj 
das tintas do páo de Tayuba; dezejo saber quem hê o fa-
bricante, com que ordem o foi ; hua amostra do dito páo; e 
outra da tinta extrahida, oque V.S. a me mandará saber com| 
todas as circunstancias // Martim Lopes Lobo de Sal-
danha // 

Para o Sargento Mor Comandante de Santos. 

Hoje pelo índio que trouxe as encomendas que me re-
meteo o seu M.e de Campo, receby a de vm.ce de 23 do cor-
rente, tendo recebido ontem a de 24, emque me participa^ 
terem chegado a essa Vila os prezos de Ubatuba, e reco-
lhidos a Cadeya, segundo a minha ordem de 22 do referidoij 
mez, emque só devo alterar, que vm.ce tire da Enchovia ao j 
Alferes Jozê Antonio Guim.es. mudandoo p.n a caza fecha-
da, onde se achão os seus indignos companheiros. 
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